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REQUERIMENTO Nº 322 /2021 

 
 
Senhores Vereadores, 
 
 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, através da Secretaria ou departamento competente, a seguinte informação: 1 ) qual 

a possibilidade de autorizar o estabelecimento comercial “Café Varanda”, com endereço à 

Travessa Dona Ermelinda, 60 - Centro, abrir vagas de estacionamento na área ao lado da 

escada que faz divisa com a Avenida Marginal (Laércio Gothardo) conforme fotos abaixo? 2) 

Quanto tempo leva para a Prefeitura conceder essa autorização de abertura das vagas? 3) 

Houve por parte do “Café Varanda” alguma solicitação para abertura dessas vagas? 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 
REQUERIMENTO Nº 322 /2021 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O comércio “Café Varanda” é desprovido de um estacionamento junto a 

Avenida Marginal Laércio Gothardo, mesmo possuindo entrada para os consumidores. 

Assim como o atual e o antigo proprietário, ambos buscaram perante a 

Prefeitura e setores competentes autorização para criação de um bolsão com vagas 

adequadas. 

Esta solicitação ajudaria muito os comércios localizados nesta avenida, 

contribuindo com o crescimento pujante da economia de Jaguariúna. 

Diante das atuais circunstâncias, devemos colaborar para o fortalecimento do 

comércio legal com as medidas possíveis de desburocratizar de forma a viabilizar o 

empreendedorismo na cidade, justificando, portanto, o presente requerimento. 

Gabinete do Vereador E. M. P. do Município de Jaguariúna, 20 de setembro 

de 2021. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

realizada em 21 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 22 de setembro de 2021. 
 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


